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TOMADA DE PREOS N° 01012016 
Processo no ' 0916.01/2016 
Modalidade Tomada de Precos 
Data de Ernissao 20/0912016 
Data da Licitação 05110/2016 
Hora da Licitação lOhZOmtn 
Tipo de Licitação Menor Preco Global 
Unidade Administrative: Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Publicos 
Dotacao Orçamentaria 0601 15452 0436 2.049 -3390 3900 
Regime de Execuçao Empreitada por preço Global 

A Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Publicos da Prefeitura Municipal de 
Tamboril atraves da Comissao de Licitação torna publico que na data e horaric acima previsto na 
sale de reuniOes da Comissão de Licitaçao, situado a Rua Geminiano Rodrigues de Farias s/n 0  - 
Bairro São Pedro - Tamboril - Ce fara realizar licitaçäo na modalidade de TOMADA DE PREQOS 
no tipo supramencionado quando estara recebendo a docurnentaçao de habilitaçao e propostas de 
preços de acordo corn as exigéncias da Lei Federal n° 8666/93 de 21 de Junho de 1993, suas 

/Th1  alteraçoes posteriores e, atualizada pela Lei Federal n° 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei 
Cornplernentar 123 de 14 de Dezembro de 2006, bern corno des condiçOes e cláusula seguintes 

Recebirnento dos envelopes ate as 10h30min e abertura dos envelopes as 1Oh3Omin do dia acirna 
rnencionado 

Integram o presente Edital 
a) Anexo I - Planilha Orçamentaria 
b) Anexo I A - Memoria de Calculo 
c) Anexo! B - Composiçao de BDI 
d) Anexo I C - Composição dos Encargos Sociais 
e) Anexo II - Cronograrna Fisico-linanceiro 
f) Anexo Ill - Memorial Descritivo e Especificacoes Tecnicas 
g) Anexo IV - Minuta do contrato, 
h) Anexo V - Modelos A - Carta Proposta B - Planilha de encargos Sociats, C - Planitha de 

impostos e taxas D - Composiçao da taxa de BDI, E - Re!açao da Equipe Tecnica F - 
Declaração de microempresa ou EPP e 0 - Declaraçäo de curnprimento do inciso XXXIII do 
Art 70  da Constituiçao Federal 

1.0 DO OBJETO DA LICITAQAO 
1. 1 0 objeto da licitaçao e a CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA EXECUQAO DOS SERVIOS 
DE MANUTENQAO DO SISTEMA DE ILUMINAAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE 

20 CONDIQOES DE PARTICIPAQAO 
2.1. Podera participar desta licitação toda pessoa juridica regularrnente estabelecida no Pais.que 
seja especializada e credenciada na execução dos serviços ora licitados e como tal devidamente 
reconhecida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e que satisfaça a todas 
as exigências do presente Edital especificaçôes e noirnas, de acordo corn os anexos relacionados 
2.2. Para participarem da presente Iicitação, os interessados deverão comprovar qua estao 
inscritos regularrnente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura 
Municipal de Tamboril atraves da apresentaçäo do Certificado S Registro Cadastral - CRC 
atua!izado ou apresentar habilitaçao cornpativel corn o objeto desta Iicitaçäo nos terrnos do Edital, 
no prazo de 03(tr6s) dies antes do recebinjento des propostas conforrne Art 22 paragrafo 90  da 
Lei n 0  8.666/93, corn suas alteraçOes posteriores e atualizada pela Lei n° 9.648/98.  
2.3. E vedada a forrnaçao de consorcios para participaçäo nesta licttaçáo 

(a- 
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2.4. No poderao participar desta licitaçao as empresas declaradas inidoneas e impedidas de 
contratar corn a Adrninistraçao Municipal 
2.5. A licitante desejando apresentar preposto devera fazra-lo mediante urn unico representante 
que devera se identificar no ato da abertura da Iicitação atraves de procuraçäo publica ou 
particular, corn firma reconhecida outorgando amplos poderes para o mandatario representar a 
licitante nesta licitaçao 
2.6. Näo serä permitido sob quaisquer hipoteses, que urns pessoa fisica represente mais de urn 
licitante mesmo dispondo de procuraçao legal nem qua apresente mais de urna proposta para 
participar da licitaçäo, mesrno sendo apenas mensageiro Todos os representantes das licitantes, 
sejam procuradores ou simplesmente mensageiros deverão se identificar corn documento de 
identificaçao corn foto 
23. A licitante que desejar enviar sua docurnentaçao e proposta devera faze-la corn a devida 
antecedencia para recebirnento no prazo e horario estipulado no preambulo enviando pelo correio 
endereçada a Comissao de Licitaçao corn Aviso de Recebirnento 

30 DA APRESENTAçAO DOS ENVELOPES 
3.1. As interessadas deverao entregar a Comissao de Licitaçao no local e hora ja apontados no 

'Th preàmbubo do presente Edital em envelopes devidarnente separados lacrados e indevassaveis 
contendo em sua parte frontal alern da razäo social, os dizeres 

A 
COMISSAO DE LICITAQAO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
TOMADA DE PREOS N. 0  010/2016 
ABERTURA DIA 05/10/2016 AS 10h30min 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
EMPRESA  

A 
COMISSAO DE LICITAcA0 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
TOMADA DE PREOS N.- 010/2016 
ABERTURA DIA 05/10/ 2016 AS 1030min 
ENVELOPE N. 0  01  - PROPOSTAS DE PREQOS 
EMPRESA  

40 DA HABILITA(;A0 
4.1 Pars habilitação deverao as firmas apresentar os docurnentos abaixo relacionados no 

envelope n° 01 - Documentos de Habilitaçao, em urna unica via, em original ou copias 
devidamente autenticadas 

I - DA HABILITAçA0 JURIDICA 
a) Copia da Ceduba de Identidade do(s) representante(s) legal(is) da empresa, 
b) Registro comercial no caso de empress individual corn todas as alteraçoes 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou ultimo consolidado 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
par açOes acompanhado dos documentos de eleiçao de seus administradores 

d) Alvara de Funcionamento expedido pebo municipio da sede da licitante dentro do prazo de 
validade 

II— DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALI-IISTA 
a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ 
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b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao dornicilio ou sede do 
ticitante pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto contratual, 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, par rneio da apresentacäo da Certidao 
Conjunta Negativa ou Certidao Conjunta Positiva corn efeitos de Negativa de Tnbutos a 
ContribuiçOes Federais e Divida Ativa da Uniâo, corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 
1.751 , de 02/10/2014 

d) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual - CND Estadual do dornicilia ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei 

e) Prova de regulandade corn a Fazenda Municipal - atraves da Certidäo Negativa ou Certdao 
Positiva corn efeito de Negativa de Tributos Municipais, da sede da ernpresa 

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - atraves da 
Certidao de Regularidade do FGTS - CRF ernitida pela Caixa Econornica Federal 

g) Prova de inexisténcia de debitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho rnediante 
apresentaçao de Certidäo Negativa de Debitos Trabaihistas - CNDT, emitida pela Tribunal 
Superior do Trabalho ou outro orgão da Justiça do Trabalho 

III - DA QUALIFICAçA0 TECNICA 
a) Registro e quitaçâo corn o Conseiho Regional de Engenharia e Agronornia - CREA cia sede 

da ernpresa licitante e de seus responsaveis tecnrcos 
a-i) Ern se tratando de ernpresas corn sede ern outro Estado, o registro ou inscrição na entidade 

profissional cornpetente devera portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CON FEA n° 
413 de 27 de Junho de 1997; 

b) Comprovaçao do licitante cia possuir, como Responsavel Tecnico (Engenheiro Eletncista), em 
seu quadro permanente na data da licitaçäo, profissional de nivel superior, reconhecido pelo 
CREA detentor de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO devidarnente registrado na entidade 
profissional cornpetente, que cornprove que o profissional indicado executou obras e serviços 
de caracteristicas sernelhantes ou superiores as pertinentes corn o objeto desta licitaçao 
atinentes as respectivas parcelas de rnaior relevância, vedada a participaçào de profissional 
corno responsavel tecnico de rnais de urna licitante caso ern que constatado tal fato, devera o 
profissional optar por urna das licitantes inabilitando-se as demais sob pena de inabilitaçao 
surnaria de todas as concorrentes 

b-i) Não seräo aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto 
Fiscalizaçao, Supervisao Gerenciarnento Controle Tecnotogico ou Assessoria Tecnica de 
Obras 

b-2) Entende-se para fins deste Edital, corno pertencente ao quadro perrnanente 
b 2 1) Se EMPREGADO copia autenticada cia "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE 
EMPREGADOS" e da "CARTEIRA DE TRABALKO E PREVIDENCIA SOCIAL - CTPS", onde se 
identifique os carnpos de adrnissao e rescisão, juntarnente corn a Terrno de Abertura do livro de 
registro de empregados 
b 2 2) Se SOCIO cornprovaçäo da participaçao societaria, atraves de copia do Contrato Social e 
Aditivos se houver, registrado(s) na Junta Cornercial 
b 2 3) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestacäo de serviços corn firma reconhecida em 
cartorio vigente na data de abertura deste certarne 
c) Cornprovaçao atraves de atestado de visita fornecido pela Secretaria de Obras Transporte e 

Serviços Publicos qua a licitante atraves de seu Responsavel Tecnico ou outro profissional 
cornpetente indicado pela licitante, visitou os locais onde serão prestados os serviços e tornou 
conhecirnento de todas as informaçOes locais necessarias para a boa execução dos serviços 
A visita devera ser agendada junta a Secretaria de Obras, Transporte a Serviços Publicos 
(Fones 88 3617-1888 ou 8899440-0218) e realizada ate a terceiro dia antes da data rnarcada 
para apresentaçâo das propostas 

c-i) Para realizaçäo da visita, caso esteja presente a socio adrninistrador da(s) empresa(s) 
interessada(s) corn poderes de representaçào, socia gerente diretor cii titular de "firma 
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individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condiçäo (atos 
constitutivos da pessoa juridica corn a ultirna alteraçâo elou alteraçao consolidada caso haja, 
ata de sua eleiçao, etc) nos quais estejarn expressos seus poderes para exercer direitcis e 
assurnir obrigacOes em decorrencia de tal investidura juntarnente corn copia do documento 
oficial de identidade corn foto e, no caso de procurador, 0(a) representante legal da(s) 
empresa(s) devera(ao) apresentar instrumento de procuração, corn outorga de poderes 
expressos que podera ser por meio de instrumento PUBLICO Cu PARTICULAR este uttimo 
corn firma reconhecida do outorgante, acompanhada de copia do ato de investidura do(a) 
outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica corn a ultima atteraçao e/ou alteraçao 
consolidada caso haja, ata de sua eteiçao etc.) e de copia do docurnento oficial de identidade 
corn foto do(a) outorgante e do(a) outorgado 

IV— DA ouALtFlcAçAo ECONOMICA— FINANCEIRA 
a) Balanço patrimonial e dernonstraçoes contabeis do ultimo exercicio social ja exigiveis e 

apresentados na forma da lei que comprovern a boa situaçäo financeira da empresa, vedada a 
sua substituiçao par balancetes cu balanços provisorios devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, devendo vir acornpanhado do Certificado de Regularidade 
Profissional - CRP bern coma por socto gerente ou diretor, podendo ser atualizados par 
indices oficiais quando encerrado a mais de 03 (trés) meses da data de apresentaçäo da 
proposta, acompanhado do Terrno de Abertura e Encerrarnento do Livro Diario, devidamente 
autenticado pelo registro competente da Junta Comercial (art 1150 do Codigo Civil) ou do 
Registro Civil de Pessoas Juridicas conforrne o caso 

a.1) Os indices que cornprovarao a boa situaçäo da empresa so Os seguintes 

I LIQUIDEZ GERAL (LG) 
LG = (AC + RLP) (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00 

IL LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 
LC = (AC PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00 

Ill GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) 
GE = (PC + ELF) (AT) MENOR OU IGUAL A 0,75 

ONDE 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 
RLP - REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
ELP - EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
AT -ATIVO TOTAL 
LG - LIQUIDEZ GERAL 
LC - LIQUIDEZ CORRENTE 
GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

a.2) No caso de sociedade par açOes, 0 balanço devera ser acornpanhado da publicaçâo em 
jornal Quando se tratar das dernais sociedades cornerciais no balanço devera constar o 
nurnero do Iivro e das folhas nos quais se acha transcrito devendo ser assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

a.3) Em se tratando de pessoa juridica constituida no exercicio em curso poderäo participar do 
certame apresentando o balanço de abertura assinado por contabilista registrado no CRC 
devendo vir acornpanhado do Certificado de Regularidade Profissional - CRP 0 Balanço 
devera esta registrado na Junta Comercial (art 1150 do Codigo Civil) ou do Registro Civil de 
Pessoas Juridicas, conforrne o caso, 

b) Certidäo Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 
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c) Declaraçao de autoridade judicial, da sede da licitante, no qual conste a relaçâo dos cartorios 
distribuidores de açOes civis de faléncia e concordata ou insolvéncia civil, 
4.2. Declaraçao da licitante em cumpnrnento ao disposto no Inciso XXXIII do Art 70 da Constituiçao 
Federal, que não mantem relaçao de trabalho noturno pengoso ou insalubre com manor de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabaiho corn rnenor de 14 (catorze) anos salvo na condição de 
aprendiz, 
4.3. Declaraçao da licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
quando for o caso, acornpanhada de Certidao Simplificada expedida pela Junta Cornercial da sede 
da licitante não emitida a mais de tnnta dias antenores da data de abertura do certame nos termos 
do art 8° da IN 103/07 do Departamento Nacional de Registro no Comercio - DNRC para se 
utilizer dos beneficios previstos nos art 42 a 45 da Lei Cornplernentar no 123/2006 - Lei Geral da 
Microempresa 
4.4. Prova de lnscriçao no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura 
Municipal de Tamboril atraves do Certificado de Registro Cadastral - CRC, dentro do prazo de 
val idade 
4.5. Para as empresas qua estejam regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Tamboril a apresentaçao do Certificado de 
Registro Cadastral - CRC, acompanhado da Comprovaçao de Validade da Documentacao 
apresentada para o registro ou sua atualizaçäo, substitui a Habilitaçao Juridica, 
Regularidade Fiscal e Trabalhista e, podera ainda, substituir a qualificacao econômico-
financeira no todo ou em parte, desde que na comprovacao de validade da documentaçao 
apresentada para o registro ou atualizaçao, constem os documentos que as comprovernt Os 
docurnentos corn prazo de validade vencidos na data de apresentação des propostas deveräo ser 
atualizados no setor de cadastro e constar na comprovaçäo de validade da docurnentacao 
4.6. A licitante qua apresentar documentaçao em desacordo corn quaisquer dessas exigëncias 
estara inabilitada a prosseguir no processo licitatorto 
4.T A apresentação da Declaraçao de autoridade judicial da sede da licitante, no qual conste a 
relaçao dos cartonos distribuidores de açOes civis de faléncia e concordata e pare efeito de 
informar a Cornissao näo tendo entretanto efeito inabilitatOrio 
4.8. Para a rnicroempresa ou ernpresa de pequeno porte, que apresentou a declaraçao 
comprovando esta condição tendo sido declarada vencedora do certarne e havendo alguma 
restnçâo na sua cornprovaçâo da regularidade fiscal ou trabaihista sera Ihe assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias uteis cujo termo inicial correspondera ac momento ern que for declarada vencedora 
do certame prorrogaveis por igual periodo desde que seja requerido polo interessado de forma 
rnotivada, e aceito pela Administração para a regularizaco da documentaçâo pagarnento ou 
parcelamento do debito e emissäo de eventuats certidoes negatives ou positivas corn efeito, de 
certidâo negativa pare a cornprovaçâo da habilitaçao e a respectiva contratação 
4.8.1. A não-regularizaçâo da docurnentaçäo, no prazo previsto no item anterior, implicara 
decadência do direito a contrataçao sem prejuizo das sançOes previstas no art 81 da Let Federal 
no  8.666/93, sendo facultado a Administração convocar oS licitantes rernanescentes, na ordern de 
classificaçao para a assinatura do contrato ou revogar a licitaçäo 
4.9. A Comissão de Licitaço näo autenticara copias de documentos exigidos neste edital durante a 
realizaçao do certarne 
4.10. A Cornissao podera solicitar onginais de documentos ja autenticados, pare fins de venficaçao 
sendo a empresa obrigada a apresenta-los no prazo maximo de 48(quarenta e oito) horas contados 
a partir da oIicitaço sob pena de, nao o fazendo ser considerada inabilitada 
4.11. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, e facultado a Comissao fixar o prazo de 08 
(oito) dias uteis, para a apresentaçao de documentaçao escoirnada das causes qua provocararn a 
inabil itaçâo 
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50 DA PROPOSTA DE PREQOS 
5.1. A proposta de preços devera ser apresentada no envelope n° 02 - Proposta de Precos, em 
linguagem tecnica clara e sem rasuras em uma unica via em papel timbrado da firma 
observando-se o seguinte 
a) Data de apresentaçao (da abertura da Iicitaçao) 
b) ldentificaçao do Licitante 
c) Discriminaçao complete dos serviços, 
d) Valores unitarios em algarismo e global em algarismo e por extenso, em reals, 
e) Prazo para conclusão de todos os serviços em dias, 
f) Declaraçao de que nos preços oferecidos estâo incluidas todas as despesas de fornecimento 
dos materiats e mao de obra necessarios maquinas e equipamentos taxas impostos, encargos 
soctais a trabalhistas beneficios transportes e seguros 
g) Declaraçao que visitou os locais dos services e que tomou conhecimento de todas as 
facihdades e dificuldades pare execuçao dos serviços, näo se admitindo posteriormente 0 

desconhecimento do local dos serviços como justificativa para eventuais acrescimos ou aditivos ao 
contrato, 
h) Prazo de validade da proposta näo inferior a 60 (sessenta) dies;  

-Th i) Assinatura identificavel do signatario (sobre o carimbo ou equivalente) que devera ser o 
responsive l legal pela Empresa 
j) Planilha de preços unitanos que deram margem aos resultados apresentados no proposta, sem 
erros de arredondamentos (assinado por responsAvel tecnico da licitante constando 0 titulo e no do 
CREA), 
k) Planilha de Composiçao de Preços Unitartos para os serviços constantes nos subitens 2.1 a 2.5, 1  

do orçamento apresentado contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade 
necessaries a execuçào de cada serviço quats sejam equipamentos mao-de-obra totalizaçao de 
encargos sociais insumos, transportes BDI totalizaçäo de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessarios a execuçáo dos serviços (assinado por responsive[ tecnico da licitante constando o 
titulo e no  do CREA) 
I) Planilha analitica de encargos sociais 
rn) Plantlha analitica de impostos e taxas, 
n) Composição analitica da taxa de B 0 I (Beneficios e Despesas Indiretas) 
o) Relaçao da equipe tecnica que se encarregara dos serviços, corn a respectiva função tempo de 
experiência e declaraçao de concordancia e disponibihdade pare execução dos serviços de cada 
mem bro 
p) Cronograma fisico-financeiro (assinado por responsavel tecnico da licitante constando o titulo e 
n°doCREA) 

6 DO PROCEDIMENTO LICITATORIO 
6.1. 0 recebimento dos envelopes contendo a Documentaçao de Habilitaçào e as Propostas de 
Preços sera no dia, hora e local previsto no preämbulo deste Edital 
6.2., Apos a Presidente do Comissäo declarar encerrado o prazo para o recebimento dos 
envelopes nao serào aceitos quaisquer outros docurnentos que näo os existentes nos respectivos 
envelopes, nem sera permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os 
documentos de forma a alterar o conteudo original dos mesmos 
U. No horario previsto no preambulo do Edital, a Comissão procedera a abertura dos envelopes 
n°  01 - Docurnentos de Habilitaçao e fara o exame e conferencia destes de acordo corn as 
exigencies deste Edital, os quais seräo rubricados pela Comcssão de Ltcitaçäo e colocados a 
disposiçao dos representantes das licitantes para que Os examinem e os rubriquem 
6.4.,: A Comissâo examinara possiveis apontarnentos feitos por representantes dos licrtantes 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não Em seguida fara o julgamento dos documentos 
apresentados Caso estejam presentes Os representantes de todas as licitantes a Presidente da 
Comissao fara diretamente a intimaçäo do resultado da Habilitaçao, fundamentando a decisao 
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caso contrarto divulgara tambem, atraves da publicaçao na Imprensa elou afixaçao no quadra de 
avisos da Prefeitura Se todos estiverern presentes e/ou declinarern do direito de interpor quaisquer 
recursos contra a decisão anunciada de habilitação a Cornissâo a seu criterio podera passar para 
a fase de abertura dos envelopes n °  02 - Propostas de Preços, na mesma sessâo, caso naG 
abdiquern do direito de interpor recurso a Cornissao abrira o prazo para interposiçäo de recursos 
conforme art 109, Inciso I e alinea ada Lei n °  8666/93 corn suas alteraçOes posteriores 
6.5. Apos decorrido o prazo pare interposição de recursos ou proferida a decisao sobre as recursos 
interpostos a Comissäo rnarcara a data e horano em que dara o prosseguirnento ao processo 
licitatorio, divulgando corn antecedencia minima de 24 (vinte e quatro) horas para as licitantes 
6.6. Caso a sessão seja suspensa os envelopes n °  02 - Propostas de Preços serão rubricados 
pela Cornissão de Licitaçao e licitantes, ficando sob a guarda da Cornissao para prosseguirnento 
posterior do certarne licitatorio 
6.7. Encerrada a fase de habilitaçao e abertos os envelopes das propostas de preços, näo cabera 
desisténcia de proposta, salvo par rnotivo devidarnente justificado de fato superveniente e aceito 
pela Cornissao 
6.8. Abertos os envelopes n°  02 - Proposta de Preços, as propostas serão lidas para 
conhecirnento de todos e juntarnente corn os demais documentos serão rubricados pela Cornissäo 
e colocados a disposiçäo das licitantes para examinarern e as rubricarem 
6 9 As propostas classificadas seräo ordenadas de acordo corn a ordern crescente dos preços 
ofertados 
6.10. As duvidas que surgirem durante as reuniOes serâo esclarecidas pela Comissâo de Licitaçäo 
na presença dos representantes das licitantes 
6.11. A Cornissao e facultado suspender qualquer sessâo rnediante motivo devidarnente justificado 
e rnarcar sua reabertura para outra ocasiäo, fazendo constar esta decisäo ern ata 
6,12.A Corn ssào podera para analisar as docurnentos de habilitaçao, as propostas de preços e 
outros docurnentos solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligências a 
firn de obter mais informag6es para fundarnentar suas decisOes 
6.13. Sera lavrada ata circunstanciada durante as sessOes dos trabaihos licitatorios 

7 00 CRITERIO DE JIJLGAMENTO 
7 1 A licitaçâo sera julgada pelo criteria de "MENOR PREçO GLOBAL 
7.2. Näo seräo levadas em consideraçao sob nenhurna hipotese as propostas de preços que 
fizerern referéncia as de outros hcitantes 0 licitante que propuser reduçâo de preços em relaçâo a 
proposta de outro licitante tera a sua imediatarnente desclassificada 
7.3. Sera considerada vencedora a proposta que apresentar o manor preço global e atender as 

' exigências deste Edital, e que apresente os preços unitarios propostos em sintonia com as 
cornposicOes de preços unitarios apresentadas 
7.4-No  caso de empate entre duas ou rnais propostas a classrficaçao se fara por sorteio ern 
sessào publica para o qual todos os licitantes seräo convocados ou na mesrna sessäo de 
julgarnento das propostas observadas as condiçoes de preferéncia para a microempresa e 
empresas de pequeno porte 
7.5. Preferéncia de contrataçao da rnicroempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçoes de 
ernpate de propostas 
7.5.1. Havendo ernpate entre as propostas sera assegurado corno criteria de desempate 
preferència de contrataçao para as microernpresas e ernpresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que cornprovarn esta condição 
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situaçães em que as propostas apresentadas pelas 
rnicroernpresas e ernpresas de pequeno porte sejarn iguais ou ate 10% (dez por cento) supenores 
a proposta mais bern classificada 
7.5.2. As condiçOes aqui estipuladas sornente serâo aplicadas quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou ernpresa de pequeno porte 
7.5.3. Ocorrendo o ernpate, proceder-se-a da seguinte forma:  
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7-5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mats bern classificada podera apresentar 
proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de dais dias, desde 
que conste em ata sua intençao situacão em que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado 
7.5.3.2. nao ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
sub item anterior, serão convocadas as remanescente na ordem classificatoria, para a exercicio do 
mesmo direito, no prazo de dois dias, 
7.5.3.3. no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, sera realizado sorteio entre alas para que se identifique aquela que primeiro podera 
apresentar meihor proposta 
7.3..3.4. na hipotese da não contratação da rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame 
7.6. No caso de divergencia entre o valor numerico e par extenso, prevalecera o segundo 
7.7. Serao desclassificadas as propostas 

a) que não atenderern as exigéncias deste Edital, 
b) corn preços superiares aos valores maximos admitidos no Edital, 
c) cam preços manifestamente inexequiveis assim considerados aqueles que não venham a 

ter demonstrada sua viabilidade atraves de comprovação documental 
Th 

 

7.8. As propostas serão cansideradas inexequiveis quando as valores sejam inferiores a 70% do 
menor dos seguintes valores 

a) media aritmetica dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta par cento) do valor 
do orçamenta basico, ou 

b) do valor do orçarnento basico 
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão podera fixar aos licitantes a 
prazo de 08 (oito) dias uteis, para a apresentagão de outras propostas escoimadas exclusivarnente, 
nas causas que ensejaram a desclassificação 
7.10. 0 resultado final do julgamento sera devidamente divulgado, corn a afixaçao no quadro de 
aviso da Prefeitura de Tamboril 

8- DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREOS 
8.1 Os preços a serem cotados deverao levar em conta as praticadas no mercado atendidas as 
peculiaridades locais e regionais 
8.2. Os preços deverao ser cotados par unidade e global em Real - 
8.3. Deverao ser computados nos preços propostos a fornecimento dos materials e mao de obra 
equipamentos maquinarios e ferramentas necessarias todos as tributos encargos sociais e 
trabalhistas taxas seguros e irnpostos inclusive fretes que serão de total responsabilidade da 

Th  Contratada 
8.4. Os preços unitarios e totais maxirnos admitidos são as do orçamento estirnado pela Secretaria 
de Obras, Transporte e Serviços Publicos 

9- DA H0IVIOLOGAcAO E ADJuDIcAçAO 
9.1. A Secretaria de Obras Transporte e Serviços Publicos da Prefeitura Municipal de Tamboril 
homologara o resultado da licitaçao e adjudicará a objeto da presente licitaçäo a empresa cup 
proposta tenha sido declarada vencedora, de acorda corn as criterios estabelecidos neste Edital 
9.2. A adjudicacão dos serviços objeto desta licitação, efetivar-se-a atraves de contrato a ser 
assinado corn a ernpresa vencedora que definira as direitos e obrigagoes de Contratante e 

Contratada e do qual farao parte a presente Edital e seus anexos, independentemente de 

transcrição 
9 3 A Secretaria de Obras Transporte e Serviços Publicos da Prefeitura Municipal de Tamboril 

reserva-se ao direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualquer momenta par conveniência 
administrativa sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenizacão ou ressarcimentos 
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10 Dos RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Das decisaes proferidas pela Comissao de Licitaçao, cabera recurso nos casos de 

a) habilitaçâo e/ou inabilitaçao 
b) julgarnento das propostas. 	 . 

102. Os recursos seräo processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 d Lei n o. 8666/93 
e suas alteraçoes posteriores. 
10.3. Havendo recurso referente a fase de habilitaçâo Os envelopes contendo as propostas de 
todas as licitantes, inclusive o da recorrente ficarao ern poder da Comtssao ate o julgarnento do 
recurso interposto Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitaçâo de qualquer licitante, esta devera 
no prazo de ate 30 (tnnta) dias retirar o seu envelope n °  02 - Proposta de Preços, apos este prazo 
caso não seja retirado, o envelope sera destruido 
104 Os recursos deverao ser dirrgidos a Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Fublicos 
atraves da Cornissäo de Licitaçao, e interpostos mediante petição subscrita por representante legal 
da recorrente contendo as razães de fato e de direito corn as quais deseja impugnar a decisäo 
proferida 
10.5. Os recursos deverao ser protocolados na Cornissão de Licitaçao, no devido prazo legal, no 
sendo conhecidos os interpostos bra do prazo legal ou ern outro orgão da Administraçáo 

11 coNolçOEs PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1. A licitante vencedora sera convocada para assinar o Contrato no prazo de cinco dias uteis da 
expediçâo do ato de convocaçao podendo esse prazo ser prorrogado por uma vez a pedido do 
interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra rnotivo justificado aceito pela 
Adrninistraçao Se decorrido esse prazo a licitante vencedora nâo cornparecer, decairé do direito a 
contratação e sofrera as sançoes previstas em Lei, e ainda sera penalizado corn multa de 
20%(vinte por cento) do valor total do contrato Sendo facultada a Adrninistracao convidar 
sucessivarnente, por ordern de classificaçao, as demais licitantes que ficarao sujeitas as mesrnas 
condiçOes previstas para a primeira inclusive quanto ao preço ou ainda revogar a licitaçao 
independentemente das penalidades aplicadas 
11.2. 0 contrato tera vigéncia ate 31 de dezernbro de 2016 contados a partir da data de sua 
assinatura 
11.3. 0 prazo para inicto dos serviços pela Contratada e de 05 (cinco) dias contados a partir da 
data de recebirnento da ordern de inicio dos serviços 
11.4. Decorridos 60(sessenta) dias da data da entrega das propostas sern convocaçäo para a 
contrataçäo ficarn os licitantes liberados dos comprornissos assurnidos 

12 DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LlclTAçAo 
12.1. Quando todos os serviços estiverem concluidos e a requenrnento da CONTRATADA dar-se-
a o recebirnento provisorio dos mesmos qua se tornara definitivo 60 (sessenta) dias apos atraves 
de Termo de Recebirnento Definitivo assinado pelas partes desde que todos Os serviços estejam 
perfeitas condiçOes de funcionamento e uso, e executadas de acordo corn os projetos e 
especificaçoes tecnicas Se, neste periodo, for constatada a existéncia de qualquer defeito 
irnperfeiçâo ou vicio na execuçâo dos serviços a CONTRATADA e obrigada a prornover a sua 
reparaçäo para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços 

13 DOS PAGAMENTOS - PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS 
13 1 0 pagamento ao vencedor sera efetuado atraves de cheque nominal ou atraves de ordem de 
credito apos a apresentaçao das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo a Tesourana, e 
atestado de execução dos services atraves de mediçOes 0 atestado de mediçao sera elaborado 
pela Fiscalizaçao da Secretaria de Obras Transportes e Serviços Publicos da Prefeitura Municipal 
de Taniboril 
132 0 prazo para pagamento sera de ate 30 (tnnta) dias a contar da entrega da documefltaçäo 
completa na Tesourarra 
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133 Os preços seräo fixos e irreajustaveis atendendo a Iegislaçao federal, pelo periodo de 12 
(doze) meses apos esse periodo serâo reajustadas pela variação do INCC - Indice Nacional de 
Custos da Construçao Civil do periodo 
134 Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execuçâo dos serviços correräo 
por conta de recursos proprios do orçarnento do municipio na seguinte dotaçao orçamentaria 
0601 1545204362049-33903900 
13.5 Se houver atraso nos pagamentos, estes seräo atualizados corn base na incidOncia de juros 
de mora do 12 (doze por cento) ao ano "por rata tempore" entre a dia previsto e a data do efetivo 
pagarnento 

14 DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
14.1. Executar os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entrega-los totalrnente 
concluidos, de acordo corn os projetos executivos e especificacoes tecnicas fornecidas pela 
CONTRATANTE, em perfeito e total furicionarnento e observadas as normas teonicas de 
segurança 
142 Manter preposto no local dos servicos em tempo integral, para representa-la na execuçäo do 
contrato 

' 	143 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou ern parte a 
objeto do Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes resultantes de ma 
execuçâo ou de materials ernpregados indevidamente 
144 Obedecer todas as leis codigos e regularnentos federais estaduais ou municipais 
relacionados corn as serviços em execuçao e todas as norrnas de seguranca aplicaveis 
145 Aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais as acrescimos ou diminuiçOes efetuadas ate o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato 
146 Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua 
culpa ou dolo na execuçäo do contrato näo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fisca!izaçao ou acornpanhamento efetuado pela CONTRATANTE 
147 Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhirnentos de encargos sociais, trabalhisfas, 
previdenciarios fiscais e camerciais resultantes da execução do Contrato 
148 Manter durante toda a execuçäo do contrato em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaço e qualificação exigidas na licitaçao 

15 DAS OBRIGA(;OES DA CONTRATANTE 
15.1. Providenciar as pagarnentos devidos a contratada nos prazos acordados, e de acordo corn 
as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados de rnediçoes ernitidas 
15.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçâo dos serviços atraves da Secretaria de Obras, Transporte 
e Serviços Publicos 
15.3. Comunicar a contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçào do contrato e 
exigir as devidas providencias qua demandern da Contratada 

16 DASSANçOES 
16.1. A CONTRATADA sujeitar-se-a, em caso de inadimplência de suas obrigaçOes, sem prejuizo 
de responsabilidade civil e criminal as seguintes sançoes administrativas 

a) rnulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocarra desistência 
total ou parcial de executar as serviços, 

b) multa de 0,05% (cinco centesimo por cento) sabre o valor de cada parcela, por dial de 
atraso na sua conclusao, conforme previsäo no cronograrna fisico-financeiro 

c) multa de 0 1% (urn decimo por cento) sabre o valor global do contrato, por dia que 
exceder o prazo de conclusão total previsto no cronograma fisico-financeiro 

d) suspensão temporaria de participar ern l;citaçäo ou contratar corn a Administraçäo pelo 
prazodeOl (um)ano 
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d) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçäo Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
Administração que sera concedida apos o contratado ressarcir a Administraçao pelos prejuizos 
causados e apos decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.  

17 DA RESCISAO CONTRATUAL 
17.1. A inexecuçao total ou parcial deste contrato ensejara a sua rescisâo corn as consequências 
contratuais e as previstas em Lei 
17.2. A rescisao do presente contrato podera ser determinada par ato unilateral e restrito da 
CONTRATANTE. 
173 0 contrato podera ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE 
174 	Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisâo deste contrato, 
independenternente de aviso extra judicial ou de interpelacão judicial nos seguintes casos 
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do inicio da execuçäo dos 
serviços 
b) lnterrupção dos serviços sem justa causa e previa comunicação a CONTRATANTE par mais de 

Th 05 (cinco) dias 
c) Desatendimento das determinaçoes regulares de representantes qua forem designados pela 
CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços 
d) Descumprimento de qualquer determinaçao da CONTRATANTE, feita em base contratual 
e) Transferéncia dos serviços objeto do presente contrato a terceiros no todo ou em pane, sern a 
previa a expressa autorizaçao da CONTRATANTE, 
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execuçäo dos serviços 
g) A lentidao na execução dos serviços, levando a fiscalizaçao a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços nos prazos estipulados 
h) Entrar em concordata falencia ou dissoluçao ou recair no processo de insolvencia sabre 
qualquer de seus dirigentes 
i) Para atender o interesse e conveniència administrativa, mediante cornunicação a CONTRATADA, 
corn antecedencia minima de 30 (trinta) dias desde que seja efetuado o pagarnento dos servicos 
efetivamente prestados e devidamente aprovados ate a data da rescisão contratual 
175 Declarada a rescisäo contratual em decorréncia de qualquer urn dos fundamentos do item 
anterior, a contratada recebera exclusivarnente o pagamento dos serviços executados e recebidos 
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes 
17.6. Não cabera a contratada indenizaçao de qualquer especie seja a que titulo for se o contrato 
vier a ser rescindido em decorréncia de descumprimento das normas nele estabelecidas 

18 DtsposlcOEs FINAlS 
18.1. Independente de declaraçao expressa a apresentacão da proposta implicara na aceitação 
plena e total das clausulas e condiçOes do presente edital 
18.2. Decaira do direito de impugnar, perante a Adrninistração os termos do presente Edital 0 

licitante que não o fizer ate a segundo dia util que anteceder a data prevista para abertura dos 
envelopes de proposta de preços hipotese ern que tal comunicação näo tera efeito de recurso 
(Faragrafo 21  do Art 41 da Lei 8. 666/93) .  
18.3. Os casos ornissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tamboril 
184 Este Edital podera ser examinado e obtido na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tamboril sito a Rua Germiniano Rodrigues de Farias s1n 0  - Bairro São Pedro - 
Tambonil/Ce no horario das 8hoomin as 12hOOrnin, de segunda a sexta-feira Na ocasião o 
interessado devera trazer uma midia de CD-ROM ou Pen Drive para a gravação do rnesmo onde 
tera urn prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas apos o recebimento para efetuar, por escnito 
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qualquer reclamaçao pertinente a faiha na gravação dos aiquivos ou adquiri-lo no endereço 
eletrOnico http: //www. tcm.ce.gov.br/licitacoes.  
185 Demais intormaçOes podem ser obtidas junto a Comissao de Licitaçâo, no horario e dias 
acima mencionados ou pelo telefone (0xx88) 3617 1888 

Tamboril - Ceara 20 de Setembro de 2016 

CONIISSAO DE LIcITAçA0 

C2ArauJ o 	£5tL4A'i4Lid4Ates 	
€ utoavae%1 

Presidente 	 Membro 	 Membro 
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Obra; MANUTENçAO 00 SISTEMA DE ILUMINAçAO PORLICA Do MUNICIPIC 08 TAMBORIL-CE 
Local: 5808, DISTRITOS 8 LOCALIDADES 04 ZONA RURAL 
Fonto Tabela $elnfra 024.1 . DESONERADA 
Data do Elaboraçao do Orçamorito: Agosto/2016 
801 20% 

PLANILIA ORCAMENTARIA  
IIiEI I CODIGO SEINFRAI DESR1Ab UND. 1QUANT.1 PR. UNIT. PR. PARCIAL PR. TOTAL 

01 1 LUMINARIA COMPLETA oE TOW (VAPOR £0010) - 
1.1 11481 LAMPADA VAPOR DE sooxo 70W Und 1.00 R$ 	3090 R$ 	3090  
1.2 11778 A?ORAFP P/LAMP. V. SODIO 70W Und _1&9_ R$ 	- 69,26 R$ 	6920  

10503 CELULA FOTQELETRICA t LAMPADA 250w, ci SUPORTE Und 1 , 00 _ R$ 	2640 R$ 	26,40  
1.4 la438 cABOcORDPLAST (ABO PP) 3 x 2.50 mm- M 3,50 R$ 	3,44 $ 	12,04  
1.5 16278 FITA AUTO FUSAO DE 1A OUALJDADE Und 0.50 R$ 	8,15 R$ 	4,08  

_1 • 6  10848 coNEcToRspLrr-BOLTP/cAno 16MM2 Und 6,00 R$ 	3,59 R$ 	21,54  

1-7 . 10042 &]UDANTE DE ELETRICISTA H 0,85 R$ 	5,60 R$ 	4,76  
1.8 12312 H 0,85 R$ 	7,20 R$ 	6,12  
1.9 10705 CAMINHAO COMERC. EOUJP, C/GUINDASTE (CHP) H 0,85 R$ 	99,00 R$ 	84,15  

-4.19 10278 BRACO METAUCO Pt LUMINARIA Unid 1,00 R$ 	21,17 R$ 	21,17 
Al 11358 LUMINARIA FECHADA Cf LENTE DE VIDRO Unid 1.00 $ 	134,98 R$ 	134,98 

Total para 250 (duzentos e cinguenta) Iuminariäs  250,00  R$ 	415,34 R$ 103.833,15 

02  MANUTENçAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA  
2.1 C1776 LAMPADA VAPOR DE 50Db ATE 70W (sussTrruI(;AO) UnId 300,00 R$ 	34,94 R$ 	10.482,00  
12 C1774 I.AMPADA VAPOR DE 50010 ATE 250W (SUBSTrT1JI(;AO) Unid 100,00 R$ 	46,34 R$ 	4.834,00  
15 C1029 CELULA FOTOELETRICA Pt LAMPADA, ATE 250W Unid 300,00 R$ 	45,55 R$ 	13.665,00  
'T' COMP 01 REATOR AFP P1 LAMPADA VAPOR 50010 ATE 70W Unid 25000 R$ 	81,28 R$ 	20.320,00  

2.5  02 REATOR APP Pt LAMPADA VAPOR 50010 ATE 250W Unid 50,00 R$ 	87,68 R$ 	4.384,00  
- R$ 	53.685,00 R$ 	53.685,00 
- 	 TOTAL DERAIL SI 801 R$ 157.518,75 

TOTAL DO BDI 20% R$ 	31.503,75 
TOTAL GERAL Cl BDI R$ 189.022,50 

TmborI1,ea, 30 de Agoste de 2019. 

VALOR 00 OROAMENTO R$ 189.022,50 (CENTO 8 QITENTA E NOVE MIL VINT8 
OQIS REAlS 8 QINQUENTA CENTAVOS) 

'-3 



TAMBdRIL 
ESTADO Do CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

V  

I Li I.i,I•:Ya ,I*ui4aIL*llu1Ri 

COMPOSIcAO 1- REATOR AFP P/LAMPADA VAPOR sOoio ATE 70W 

Codigo 	 Descricâo 	 Unidade Coeficiente Preco Total 
MAO DE OBRA 

12312 ELETRICISTA 	 H 	 0,5 	7,20 	3,60 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	0,5 	5,60 	2,80 

TOTAL DA MAO DE OBRA 6,40 
MATERIAlS 

11776 REATOR AFP P/ LAMP. V. SODIO 70W 	UN 	 1 	69,20 69,20 
TOTAL MATERIAlS 69,20 

Total Simples 
En Ca 19 05 

BDI 
TOTAL GERAL 

COMPOSIçAO 2- REATOR AFP P/LAMPADA VAPOR SODIO ATt 250W 

Código 	 Descrição 	 Unidade Coeficiente Preço 
MAO DE OBRA 

12312 ELETRICISTA 	 H 	 0,5 	7,20 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 	 H 	 0,5 	5,60 

TOTAL DA MAO DE OBRA 
MATERIAlS 

REATOR AEP P/ LAMP. V. SODIO 250W 	UN 	 1 	75,60 
TOTAL MATERIAlS 

75,60 
5,68 

81,28 

Total 

3,60 
2,80 
6,40 

75,60 
75,60 

Total Simples 82,00 
Encargos 	5,68 

DI 
TOTAL GERAL 87,68 

En  

entro Administrativo Julieta 	mbó 

Rua GerrniniafliRodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C-N. . 07.705.811/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN Bairro São Pedro C N P J 07.705.817/0001-04 

C G F 06.920.201-0 FonefFax 031 88 361 7-1 888 



' itTA 511t*11. 
STAbO DO CAKA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIE. 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E sERvIcos PQI3LICOS 

ir9Y_1 

cl - 

OSJflO: $RVI08 DE MANUThNt3AO B$ SI89EMA DE UJJMINAQAO PUBLICA co 
MYNIPIPPO pe TAMBORIL 

LOCAlS PAFA lN8fALAçAQ aaw LUM!NAPIAS E MANU7'ENçAO oo Si TEM4 CE 
IWM1NAQAQ PQ8LJCA 

LUMINARIA COMPLETA DE 70W (VAPOR SODIO) 250 
iAMPADARAPNsobio ATE 7owbUBsTrruioy 300 
LAMPADA VAPOR DE sôbiO ATE 250w (S 	r(;Ao) 100 
CELUK5tbELETRICKP7TAMPADA, ATE iOW 300 
REAtORAFP RI LAMPADA JAI'c5R SODIO ATE 70W  250 
REATOR AFP P/ LAMPADA VAPOR sbiO ATE 250W 	- 50 

/ 
... 	/. 
/ 
1.. 

H 	
. 

Centr* Administrative .hdleta Alves Timbo 
Rua Germinlano Rodrigues de Farias S/ti. Bairro São Pedro  C.ILP.J 07S05.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 



• :• • 	 Centro Administrativo Julieta Alves Timbé 

Rua Germiniano Rodrigues de Fanas SIN- Bairro Sao Pedro C N P J 07 705 81710001-04 

C G F 06920201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 
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11 

OBRA: 	MANUTENQAO DO SISTEMA CE ILUMINAqAQ PUSUCA DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE 
LOCAL: SEDE, DISTRITOS E I.OGALIDADES DA ZONA RURAL 
DATA: 	AGOST0I20I 6 

COMPOSIcAO PE LEIS SOCIAIS 

CRUPO - 	 - 	DESCRIMINAQAO % PARCIAL 

A ENCARGOS SOCIAIS BASICQS _______ _______ 
A.1 Previdencia Social 0.00% - - 

A.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 	 -- 600% 
A.3 Salário Educacao - 250% 
A.4 Servico Social da lndustria(SESI) 1,50% - 
A.5 Serviço Nacional de Aprendizagern lndustrial(SENAI) 1,00%  
A 6 Servico de Apopo a Peguena e Media Empresa(SEBRAE) 0,60% 	1  
A.7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria(INCRA) 0.20%  
A.8 Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 3,00%  

Total do Grupo A 16,80% 

a- WCARGQS SOIA1s QUeRESEgEM INcIDENPIAS DC) QRUPQ  
6.1 Repouso Semanal Remunerado 17,88%  
5.2 IFeriados 3,72%  
6.3 Auxilio Enfermidade 0,92%  
B:4 130 s6rio 11,01%  
6.5 Licence Paternidade  0,08%  
5.6 Faltas Justificadas 0,73% 
B.7 Dies de Chuvas  1.670% 
13,8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,12%  
B.9 Férias Gozadas  11,80%  
6.10 Salârio Maternidade - 0.03%  

Total do Grupo B 47.96% 

ENGARGOS SOcIAIS QUE MAO REEBEM AS INCIDENcIAS GLOBAIS DO 
GRLJPOA 

C.1 Aviso Previo Indenizado 7.12%  
0.2 Aviso Prévio Trabal'riado 0.40%  
C.3 Férias Indenizadas 2,40%  
0.4 Deposito Rescisão Sam Justa Cause 4.83%  
C.5 lndenizaçâo Adicional 0,60%  

Total do Grupo C 15,35% 

o TAXAS DAS REINCIDENCIAS _______ _______ 
D.1 Reincidéncia do Grupo A sobre o Grupo B 8,06%  

D.2 
Reincidencia do Grupo A sobre Aviso Previo Trabaihado e Reincidência do FGTS 
sabre Aviso Prévio Indenizado 

064% 
, 

Total do Grupo D 8,70% - 

Porcentagem Total das Texas de Leis Socials 0/------------------ ---------------  88,81% 

A- 
?iAdrninistratwo jiet2AIveSTimbfr-__.. 

	

Rua Oerminiajg.-Rt&igues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 
	

7/0001-04 
_- 	C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 





ESTADO DO CEAKA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

COMPOSIcAO DE BDI 

O8JETO SERVIQOS DE MANUTENQAO DO SISTEMA DE ILUMINAQAC PUBLICA 

DO MUNICIPIO DE TAMBORIL 

BenefIclo  
S + G Garantia/seguros 	 0,32 

L Wao 	 4,97 

I Impostos 	. 8,65 
H P15 0,65  

CORNS 	 . 	 . 3,00 

155 5,00 

CPRB ( 
2%, Apenes quando tiver desoneraco INSS)  

TOTAL DÔSIMPOSTOS 8,65 

(1+AC+S+fl+ G)(1+DF)(1rL) 

.7T?hc""" 	 9- 
Enc  

Centro Afin11Istvativo 
Julio 

 Alves ri be 
Rue Germinlano Rodriguesda Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 





Obra: MANUTENcAO DO SIST8MA 02 ILUMINAQAO 08LI6A 00 MUNIC1PI0 D9 TAM0ORI1-4 
Local: $E06, DISTRITOS 9 4QcALIDA086 DA ZQNA RURAL. 
Foote: TaMe SeInfra 0241 DE8ONRAA 
Data do Elaboraflo do Orcamento A90stp/2016 
SQl 20% 

•'T 	'- 

ITEM SERVIcO$ VALOR % ______ MésOl  MêaO2 
MésO3 

COMPLETA bE'OW(VAPOR $0010) R$ 	103.633,76 i 65,92% 3Q,00% R 	$1.150,13 30,00% R$ 	31.15013 40,00% R$ 	41.533,50 

2 

ILUMINARIA 

MANUTENçXO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA R$ 	53.685,00 3408% 30,00-Al R$ 	16.10550 30,00% R$ 	16.10550 40,00% R$ 	21.474 00 , 

ACUMULADO PARCIAL St 00! ' - 30,00% R$ 47.255,63 30,00% R$ 47.255,63  R$ 	63.007,50 

ACUMULAQO GERAL C/ SD! R$ 	157.618,75 100,00% R$ 	56.706,75 -  R$ 	56.706,75  R$ 	75.609,00 

TOTAL GERAL DA OEM Cl ODI R$ 	189.022,50 

Tamboril.Ce, 30 do Agosto do 2016 

VALOR 00 ORQAMEI.y - O R$ 189,022,50 (CENTO E OITENTA 9 NOVE MIL VINTE E DOIS REAlS 9 CINQUENTA CENTAVOS) 





TAMBORU. 
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORII. 
SECRETARIA DE OBRAS, TRAIISPORTE E SERVIOS POBLICOS 

a 

I 
w 

SERVIQOS DE MANUTENQAO DO SISTEMA DE 
ILuMINAçAO PUBLICA DO MUNICEPIO DE TAMBORIL 

Centre Administrative JuUieta Alves limbo 
Rua Germb,iano Rodrigues de Farias SIN. Bairro São Pedro C.N.P.J 07.105.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 03108 3617-1888 

Th 



TA, 4,9RIL 
ESTADO 00 CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIcOS POBUCOS 

V2 FLS t ') 

'c1 

0 presents tern come abjetive apresentar urn conjunto de elementos 
necessários e suficiente pare caracterizar as serviços de MAN UTENçAO DO 
SISTEMA DE IWMINAcAO PUBLICA DO MUNICIPIO CE TAMBQRIL.CE. 

Tern coma finalidade as services de manutenço cia reds de Iluminaçao 
pUblica, a substituiçao de lurninárias completes corn Iarnpada de vapor de sodio 
TOW, ern locais que ja näo existem iluminacao pUblica, porérn corn deficiência. 
Para isso o local a ser te'ito a manutenço deverá já esth contemplada corn reds 
de energia elétrica, sendo assim a serviço a ser executado será somente 0 de 
mariutenço c.a reds de iluminacáo pUblica. 

0 presents Anexo visa descrever as services a serern realizados pela 
empress Licitante vencedora, a seguir simplesmente denorninada de 
CONTRATADA, e que irao compor a Contrato, na area abrangida pela Licitaçao 
lançada pete Tamborit-Ce. 

3 GEP1RALIDAD8 

Pars todas as services  deseritos, independenternente de se encontrarem 
explicitados deverào eta inctuid.ososseguintes cornponentes do custos: 

Mode0bra 

:. jtdas!!:.dSsPesa8 corn mãodeobra, direta ou indireta pare execuçâo, 
supervisäà, plénejamento, suprirnento, controls de quatidade e todas as demais 
açOes que se façarn necessánas a execuçäo das atividades descritas ern cada 
item, inclusive os encargos sociats definidos per Lei e por foça de 
acordos/dissI:dios coletivos do sindicatopatronal cia .cãtegorià prófissionat e das 

H: 

32. liquipamontoo 

Oevere estar previstos es eustes S aloeaçao de todos equipamentos S 

ferramentat necessarios pare a execuçAo de cede atividade descrita 

Cents Mminbtrativp.julieta Lives limbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Sào Pedro C.N.P.J 07.705.81710001.04'N 

C.G,F 06.920.201.0 FonelFaa 031 80 3617-1888 
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TAM 	 . 
ESTADO DO CARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
	 êoth S 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 
3.3. Transporte 

Nos custos tmbérn deverá ser previsto o transporte para deslocamento 
do pessoal da CONTRATADA ate o ponto do execuço dos serviços. Tambem 
deverá estar incluso transporte de materials do almoxarifado da CONTRATADA 
ate o local de aplicação, bern como o co equipamento ou material substituldo ate 
o deposito da CONTRATAQA. 

3!4. A.ondicionarnente c Embalagem 

Deveräo ser previstos as custas de acondicionamento (abertura e/ou 
fechamento) de materiais e equipamentos que serao aplicados e/ou devolvidos a 
embalagem para-devoluçao eventual de material retirado a Prefeitura. Nos 
custos de embalagem deverao estar inclusos as de identificação dos 
equipamentos e materials embalados. 

3$. Aqulsiqão de Equipamentos e Materials 

Todos Os custos de aquisico de equipamentos e materials deverão ser 
incluidos quando pertinentes, englobando tanto o equipamento/material como 0 

gerenciamento de compra, as custos de impostos incidentes, controle de 
qualidade, inspeçOes, transporte do local de fabricaço cu aquisiçäo ate o 
almoxarifado da Prefeitura (ou da Contratada), e as dernais custos inerentes. 
Deverao ser considerados os oustos de aquisiçäo dos materials em 
fornecedores tradicionais, certificados pela Prefeitura e/ou concessionária 
distribuidora de energia elCtrica. Todos os custas de testes e verificaçao das 
instalaçOes deverao estar englobados. 

3.6. Despesas InOiretes, Rem uneraco a Impostos 

No preço ofertado pee Contratada devero ser considerados Os custos 
indiretos, a rernuneraflo da ernpresa, bern como Os impostos incidentes 
segundo as legislaçOes tributãrias federals, estadual e municipal vigentes. 

4. FORNECIMENTO, PROCEDENCIA E QUALIDADE DOS MATERIAlS 

Toda a mao-de-obra e equipamentos, bern como todos os rnateriais a 
serem utilizados na execucao  dos serviços, fornecidos pela Contratada, seräo 
obrigatoriarnente, de 10  (primeira) qualidade, entendidos coma a de melhor na 
sua categoria, nao sendo aceitos os serviços executados corn materials que näo 
tenharn sido previamente aprovados. 1 

Centre Adm&stratIvo JuUet3 Alves limbo 
Rua Gerudniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Foneifax: 031 08 3617-1888 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

Todos os materials a serem empregados na obra deverao ser aprovados 
pela fiscalizaçao, devero também ser comprovadarnente novos e de primeira 
qualidade, preferencialmente usuals da regio, satisfazendo estas 
especificacoes, normas e procedimentos usuais e técnicas da ABNT. 

5. CUSTOS 

Os custos e/ou preços apresentados pela Contratada deverao abranger 
todos Os serviços, mao-de-obra, materials, transportes, leis sociai, encargos, 
impostos, taxas, seguros, juros, lucro e tudo o mais que possa contribuir para a 
composição do custo final dos serviços. 

A eventual substituiçao do urn material por outro material similar, de 
preço superior, por solicitaço da Contratante, näo significara, em nenhuma 
hipôtese, custos adicionais a serern pagos pela Prefeitura, nem o 
descumprimento dos prazos estabelecidos na documentaçao contratual. 

& DANOS E AVARIAS 

E de inteira responsabllldade da Contratada reparar quaisquer danos 
e/ou avarias em decorrência cia execuçäo cia obra, causados a serviços ja 
realizados na própria obra bern como terrenos elou predios vizinhos e/ou 
terceiros, e/ou a velculos. 

A Contratante envidara todos as esforços no sentido de nao perturbar a 
vizinhança com poeiras, qdores Pu ruldos excessivos. 

7. OBRIGAcOE5 LEGAIS 

-' 
Todas as obrigaçOes ou encargos previstos na Legislaçao Trabalhista e 

da Previdencia Social deverao ser providenciados e pagos pela Contratada, 
incluindo licencas, taxas, impostos, seguros, etc., igualmente, as registros no 
CREA-CE e na Prefeitura Municipal de Tamboril-Ce, e/ou quaisquer outros 
Orgâos do Estado, ou quaisquer outros que se fizerem necessários a 
normalizaçao do serviço, seräo obrigacao da Contratada. 

8. DlsPQSlçOEs GERAIS 

Estas especificaçOes tern por objetivo estabelecer e determinar 
condiçOes e tipos de materials a serem empregados, assim como fornecer 
detalhes construtivos acerca dos serviços quo ocorrerao. Qualquer discrepância 
entre estas especificaçOes e os projetos a dUvida será dirimida pela fiscalizaçao. 

Centro Administrative Julieta Alves Thnbó 
Rue Germiniano Rodrigues do Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J I 

CG.F 06.$20201-0 Eons/Fax: 031 88 3617-1888 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

9; FIscALIZAçAQ 

A fiscalizaçào dos serviços, seré feita por engenheiro(a) da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL - CE, corn registro ou visto no CREA-
CE. 

A Contratada deve acatar do modo imediato as ordens da fiscalizaçao, 
dentro destas EspecificaçOes e do Contrato. 

Ficarn reservados a fiscalização o direito e a autoridade para resolver 
todo e qualquer caso singular, duvidoso, ornisso, näo previsto no Contrato, 
nestas EspecificaçOes, no Projeto e em tudo o mais que, do qualquer forma, se 
relacione ou venha a so relacionar, direto ou indiretamente, corn os serviços em 
questão e seus complementos. 

A fiscalizaçao pode exigir da Contratada, a qualquer mornento, do pleno 
direito, quo sejam adotadas providências suplementares necessarias a 
segurança dos serviços eao born andamento dos serviços. 

A Contratada não pode executar qualquer serviço que nao seja 
autorIzado pela fiscalização, salvo os eventuais de ernergéncia, que deverao 
posteriormente ser justificados. 

Contra Administrative Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues do Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.105.81 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 F 
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Anotaço de Responsabilidade Téwilca -ART CREA-CE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1911 

Canseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearé 

ART OBRA I SERVI

zs~  

 

	

REGIS,TRO ANTES D 	
, 

	

TERMINODA 
OBRA/SERVIO

N°CE2016010787 	FL$. 

'0 
INICIAL 

INDIVIDUAL 

___ 1. RasponsAVel T6OJ1ICQ  
TOMAZ DE AQUINO COMES PARENT? PILHQ 

TItulo prolssionaI: 6NOENHBIROCIVIL 

____ 2. Combatants  
Contretante: PREPEITTJRA MUNICIPAl. 0? TAMBORIL 

ROD. CE 057 VILA OLGA 

Cdm6lemento: 

Qidade: TAMBQRII. 

Pals: arasli 

RNP: 060334434-8 

CPF/CP'IPJ: 07.705.$1710001'04 

N°: 

Balm: 

UP: C? 	 C EP; 63750000 

Telefpne: (88)36111140 	 EmglI: 

Contrato: Nsa espeolficado 	 Colebrado em: 1510912016 

Valor: R$6.000.00 	 Tipo do contratante: PESSOA JURIDICA 

Apo Inetituelonal: NENHUMA NAO OPTANTE 

______ 3. Dados cia Obra/Servlgo 	 - 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL 0? TAMBORIL 	 CPF/CNPJ: 07.7052171000144 

SEM DEFINIflO VARIAS RUAS DA SEDE E DISTRITOS 	 N°: SIN 

Qomplemento: 	 aolrro: DIVERSOS 

Cidpde: Tamboril 	 UP: CE 	 CEP: 63750000 

Telefone: 	 Email: 

Cpordenadas Ceografloas: Latitude: 0450'10,96"S Longitude: 40°1945.9 

Data de Inldo: 1510912016 	 Preia3o S término: 31/1212016 

Finalidade: Infraostnjt.ura 

4. Ativldade Tecoica 

Al - ATUACAO 	 Quanfidade 	 Unidade 

38 - ORCAMENTO > RESOLUQAO 1025 -> OBRAS F SERVIQOS . ELETRICA -> 	 1.00 	 un 

- ELETROCNICA APLICADA . ILUMJNAQAO -> #1824 - PBLICA 

• 5- PROJETO > RESOLUQAC 1025 - O?RA$ F SERVIQOS - EISTRICA -> ELETROTQNICA 	 lea 	 un 

APLICADA -> ILUMINACAO -> #1824 - PCJBLICA 

A7 - EISCALIZAOAO 	 Quanlidade 	 Unidade 

17 - FISCALIZACAO > RE$OLUQAO 1025 -> OBRAS F SERVIQOS . ELTRICA -> 	 1,00 	 un 
ELETROTECNICA APLICADA -> ILUMINAQAO .> #1624 - PUBLICA 

Apos a concluaão des alividadas tSenicas a profissional deveré proceder a balm desta ART 

LObservacoes 

• SERVIQO DE MANUNTENQAO DO SISTEMA OF ILUMIFaQAO PU6LICA Do M5JNICIPIO DE TAMBriLC 

6.Declarac6es •. 	 I  
Declaro qua estou cumprindo as leglas do acessibilidade preistas naB normas tácpicss do ABNT/na legislaão esp9iUc&tno dee 	n529 L20  

7. Eitidade de Claws ,  

::r: :D0 0 sSpo/ 

do- 
• 

 

Local 	 dais 	/ 

A ART e valida soniente qttando quitada, niadiante epressntacao do qomprcante do pagameflSpM6nferfIcia no site do 

Someritè e considerada válida a ART quando esver cadastradano UREA, quitada,-possfs assinaturas originals do prodsslonal a contratante. 

10. Valor 

c'aior daART: R$74,37 	Pago em: 16/0912046 	 Nosso NUrnero: 8211486623 

A aulenticldada desta ART pods ear verificads em: hllp:/Icrea-ce.sitac.corn.br (publico/. corn a chave: cx88 - 	 Impresso em: 16109/2016 As 19:24:57 par . ip: 191.7.209.86 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTE E 
SERVIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE TAMBORIL pessoa juridica do direito publico interno, doravante 
denominado CONTRATANTE, inscrito no C N P J sob o no 07.705.817/0001-04, corn sede a 
Rua Gerniniano Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro, na cidade de Tamboril, Estado 
do Ceara, atraves da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Publicos, neste ato re-
presentada pelo Sr Tornaz de Aquino Gomes Parente Filho, brasileiro, casado, Secretario de 
Obras, Transporte e Serviços Publicos, inscrito no Cadastro do Pessoas Fisicas sob 0 no 

e a empresa 	 , inscrita no 
'm CNPJ sobon° 	 ,comsedeaRua  

Bairro - 	 , na Cidade de 
Estado do Ceara, doravante denorninada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo seu socio-gerente Sr , brasileiro, casado, 
(profissao) I inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no  
resolvem celebrar o presente contrato corn as clausulas e condiçOes a seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01 01 0 presente contrato fundamenta-se nas disposiçoes da Lei Federal no 8.666/93, de 21 
do junho de 1993, dernais alteraçöes e atualizada pela Lei no 9.648/98, do 27 de maio de 1998 
nos termos cia Tornada de Preços no 010/2016, e resultado da Iicitaçâo, devidarnente 
hornologada polo Secretarto de Obras, Transporte e Serviços Publicos, corn base na proposta 
da CONTRATADA, todos panes integrantes deste contrato independente de transcriçäo 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.61.'.0 objeto e a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA EXECUcAO DOS SERVIOS DE 
MANUTENçAO DO SISTEMA DE ILUMINAcAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, 
conforme projeto e especificaçoes 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUcAO 
03 01 

0, 
 objeto deste contrato sera executado em regime de empreitada por preço global 

CLAUSULA QUARTA - DAS oBRlcAçOEs 
- DA CONTRATADA 

Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a 
a) Apresentar a CONTRATANTE ate o pagarnento da prirneira mediçäo a ART dos serviços 
devidamente registrada no Cons&ho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, 
b) Arcar corn todas as despesas do fornecimento de rnateriais e mao de obra, maquinas e 
equiparnentos, encargos socials, taxas, impostos e seguros incidentes e necessarios para a 
execução total dos serviços, 
c) Executar os serviços polo preço global estipulado neste contrato e entrega-los totalmente 
concluidos, de acordo corn os projetos executivos e especificaçOes tecnicas, fornecidas pela 
CONTRATANTE, em perfeito e total funcionarnento, e observadas as normas tecnicas do 
seguranca, 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Gernuniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C N P J 07.705.817/0001-04 

C 0 F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 
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d) Manter preposto no local dos serviços, em tempo integral, para representa-la na execuçäo 
do contrato, 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarern vicios, defeitos ou incorreçoes resultantes do ma 
execução ou de materials empregados indevidamente, 
f) Obedecer todas as lets, codigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, 
relacionados corn os services em execuçâo e todas as normas de segurança aplicaveis, 
g) Responsabilizar-se pelas obrigaçôes previdenciarias trabalhistas, fiscais e comerciats 
incidentes sobre o contrato, 
h) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrescimos ou diminutçoes efetuadas ate o 
limite de 25 1jo (vinte e cinco per cento) do valor inicial do contrato, 
i) Manter,r durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçâo exigidas na licitaçâo 

II - DA CONITRATANTE 
Para garantir o fiel cumprrmento do objeto deste Contrato a CONTRATANTE se compromete a 
a) Efetuar a pagamento na forma convencionada na Clausula Sexta deste instrumento, desde 
que preenchidas as lormalidades e exigéncias da referida Clausula, 
b) Fiscalizar e acompanhar os serviços objeto deste Contrato, atraves da Secretaria de Obras, 
Transporte e Serviços Publicos ou servidor designado especialmente para este fim, 
c) Comunicar a Contratada qualquer falha ou problema que ocorra na execução do contrato 

CLAIJSIJLA QUINTA - DO PREO DOS SERVlcOS, DAS cONDIcOEs DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA INADIMPLENCIA 
05.61. Pela execuçâo dos serviços a que alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor 
total de R$______________  
05.02. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execuçäo dos services correräo 
por conta de recursos proprios do orçarnento do municipio na seguinte dotaçäo orçarnentana 
06011545204362049-33903900 
05.01 Os pagamentos seräo efetuados, conforme mediçao de execuçâo dos services, 
atestada pela Secretaria de Obras Transporte e Services Publicos, ate o 30 0  (trigesimo) dia do 
més subsequente ao mês da execuçao dos services 
05.04. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Tamboril, apOs o 
encaminhamento dos seguintes documentos, e conta - recibo 
a - nota fiscal/fatura emitida corn base na mediçao de execução, 
b - mediçao dos services executados, atestada pela Secretaria de Obras, Transporte e 
Services Publicos, 
C - cornprovaçäo de regularidade com os Tributes Federais, emitida pela Receita Federal do 
Brasil, 
d - comprovaçäo de regularidade corn o FGTS, fornecida pela Caixa Econornica Federal 
05.05. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, nâo sofreräo nenhum 
reajuste sob qualquer pretexto, sendo fixes e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses, 
apes este periodo serâo reajustados pela variaçâo do INCC - Indice Nacional da Construção 
Civil, no periodo 
05.06. Havendo atraso de pagamento, sera procedida a titulo de inadimplência o pagamento 
de 1% (hum per cento) ao rnês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas 
atrasadas 

Centro Adminustratuvo Juiieta Alves Tunibo 
Rua Gerniinuano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C N P J 07.705.817/0001-04

,  

CGF06920201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 
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1 - 111 SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 
CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO 
06.01. 0 prazo de vigência do presente Contrato e da data de sua assinatura ate 31 de 
dezembro do 2016, podendo ser prorrogado nos termos das Lei 8666/93 e suas alteraçoes E, 
o prazo de conclusao do todos os serviços e ate 31 de dezembro de 2016 a partir da data do 
recebimento da ordem de iriicio dos serviços 
06.02. 0 prazo para inicio dos serviços pela Contratada e de 05 (cinco) dias contados a partir 
da data de recebimento da ordem de nicio dos serviços 
06.03. Quando todos Os serviços estiverem concluidos, e a requerimento da CONTRATADA, 
dar-se-a o recebimento provisorio dos mesmos, que se tornara definitivo 60 (sessenta) dias 
apos, atraves de Termo do Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos Os 
serviços estejam em perfeitas condiçOes de funcionamento e usa, e executadas de acordo corn 
Os projetos e especificaçoes tecnicas Se, neste periodo, for constatada a existéncia do 
qualquer defeito, imperfeiçao ou vicio na execuçäo dos serviços, a CONTRATADA e obrigada 
a promover a sua reparaçäo para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
,- 

 
07.01. 0 nâo cumprimento total ou parcial, do qualquer das obrigaçOes ora estabelecidas 
sujeitara a CONTRATADA as sançoes previstas em Lei, garantida previa e ampla defesa em 
processo administrativo 
07.02. As penalidades são 

a) multa de 20% (vinte par cento) sabre o valor global do contrato, caso ocorra 
desistencia total ou parcial de executar as serviços, 

b) multa de 0,05% (cinco centesimo por cento) sabre a valor de cada parcela, por dia de 
atraso na sua conclusao conforme previsão no cronograma fisico-financeiro 

C) multa de 0,1% (um decirno por cento) sobre o valor global do contrato, por dia quo 
exceder a prazo de conclusao total previsto no cronograma fisico-financeiro 

d) suspensão temporaria de participar em licitação ou contratar corn a Administração 
pelo prazo do 01 (urn) ano 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Admintstraçao Publics enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante 
a Administraçao quo sera concedida apos a contratado ressarcir a Adrninistraçao pelos prejuizos 
causados e apos decorrido a prazo da suspensão aplicada no item anterior.  
07.01 0 descumprimento das condiçOes estipuladas neste Contrato e quo sejam 
deterrninarites de rescisão contratual, implicara a imposição do multa a CONTRATADA, ate a 
maxima de 20% (vinte por cento) do valor dos serviços não executados, 
07.04. As multas previstas nesta Clausula nâo tern carater compensatorio e o seu pagamento 
nâo eximira a CONTRATADA da responsabilidade sabre perdas e danos decorrentes das 
infraçOes cometidas 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
08.01 i A inexecuçao total ou parcial deste contrato ensojara a sua rescisão com as 
consequôncias contratuais e as previstas em Lei 
08 02 A rescisão do presente contrato podera ser determinada por ato unilateral e restrito da 
CONTRATANTE 
08.03. 0 contrato podera ser rescindido amigavelmente por acordo entre as partes, dosde que 
haja conveniència para a CONTRATANTE 
08 04 Fica ainda assegurado a CONTRATANTE a direito do rescisão deste contrato, 
independentemente do aviso extra judicial ou do interpela(;ãa judicial nos seguintes casos 
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do inicio da execução dos 
serviços, 

Centro Adminustratuvo Juiueta Alves Timbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN Baurro São Pedro C N P J 07.705.817/0001-04 

C G F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 
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b) Interrupcao dos servi(;os sem justa causa e previa cornunicaçâo a CONTRATANTE, 
c) Desatendimento das determinaçOes regulares de representantes que forern designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços, 
d) Descumprimento de qualquer determinacão da CONTRATANTE, feita em base contratual, 
e) Transferencia dos serviços objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em pane, 
sern a previa e expressa autorizaçäo da CONTRATANTE, 
f) Cornetimento reiterado de falhas causadas na execuçâo dos serviços, 
g) A lentidão na execuçâo das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a 
impossibilidade da conclusâo das obras e serviços nos prazos estipulados, 
h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a 
CONTRATADA, corn antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagarnento dos serviços efetivarnente prestados, e devidamente aprovados ate a data da 
rescisäo contratual 

CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
09.01. A CONTRATADA respondera por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razäo de açao ou omissão dolosa Cu culposa da CONTRATADA, ou de seus 
prepostos independentemente de outras corninaçoes contratuais ou legais, a que estiver sujeita 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 
10 01 Fica eleito o foro da Comarca de Tambori!, corn renuncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer duvidas ou litigios oriundos da execuçâo 
deste contrato 
F para firrneza e como prova de assim haverem, entre si ajustado e contratado, e lavrado o 
presente instrumento em 03 (trés) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme e 
assinado pelas partes contratantes e pelas testernunhas abaixo nomeadas 

Tamboril - Ceara, 	de 	de 20..16.  

CONTRATANTE - 

Tornaz de Aquino Gomes Parente Filho 
SECRETARIO DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

CONTRATADA - 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS  
Nome:  
CPF 

Nome 
CPF 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Germirnano Rodrigues do Farms SIN Bairro São Pedro C N P J 07.705.81710001-04 

CGF06 9202010 Fone/Fax 0318836171888 
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A - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
(colocar em papel timbrado) 

(Localidade), 05 de Outubro do 2016 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LI0ITAçA0 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF TOMADA DE PREOS N° 010/2016 

Prezados Senhores 

Apresentamos a nossa proposta do preços para a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
ExEcucAo DOS SERVIOS DE MANuTENcA0 DO SISTEMA DE ILUMINAcAO PUBLICA DO 

Th MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE objeto da referida Tomada de Preços 
o valor total da proposta e de R$ 	 ) conforme planilha 
de precos e cronograma fisico-financeiro, em anexo 
O 	prazo 	para 	conclusao 	de 	todos 	os 	serviços 	e 	de 

dias contados a partir da data do 
recebimento da ordem do inicio dos servtços 
E o prazo do validade desta proposta e de 	 ( 	 ), contados a 
partir desta data de apresentaçao 
Informamos que a taxa do BDI adotado para execuço dos serviços e do - 

01 canto, conforme composiçäo analitica, em anexo 

Declaramos qua nos preços propostos, estäo incluidas todas as despesas de fornecimento dos 
materiais, maquinas, equipamentos e ferramental e mao de obra necessaria alem das taxas, 
impostos encargos socials e trabalhistas beneficios, transportes e seguros 
Declaramos qua visitamos os locais dos serviços e que tomamos conhecimento de todas as 
facilidades e dificuldades para execuçäo dos serviços 
Finalizando declaramos quo verificamos todos os projetos dos serviços, estando de acordo corn Os 

serviços a serem executados e quo estamos de pleno acordo com todas as condiçOes estipuladas 
no Edital da referida Tomada do Preços e seus anexos 

Atenciosamente, 

Carimbo qualificaçao $ assinatura do responsavel legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 

Rua Gennrniano Rodrigues de Farias S/N Baurro São Pedro C N P J 07.705. 817/0001-04 
C G F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 
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B - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF TOMADA DE PREOS N° 010/2016 

TABELA DE COMPOSIQAO DOS ENCARGOS SOCIAIS  

Th 

•GRUPCH DISCRIMINAQAO  % % PARCIAL 
A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS  

A. 1 PREVIDENCIA SOCIAL  
A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIQO  
A.3 SALARIO CULTURA E DESPORTO  
A.4 SERVIQO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  

.
A.5 SERVIQO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI  
A6 SERVIQO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPRESA - 

SEBRAE  
A.7 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIzAQAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA  
A.8. SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALKO - INSS  

___ TOTAL DO GRUPO A  
B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIAS DO 

GRUPO A 
B. 1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS  
B.2 AUXILIO ENFERMIDADE  
B3 LICENQAPATERNIDADE  
B4 130 SALAiO  
B.5 DIAS DE CHUVA FALTA JUSTIRCADA, ACIDENTE DO 

TRABALHO, ETC.  
__ TOTAL DO GRUPOB  

C ENCARGOS 	SOCIAIS 	QUE 	NAO 	RECEBEM 	AS 
INCIDENCIAS DO GRUPO A 

c.1 DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA 	50% de[A2 + 

C.2 FERIAS INDENIZADAS  
C 3 AVISO PREVIO INDENIZADO  

TOTAL DO GRUPO C  
D TAXAS DE REINCIDENCIAS  

D. 1 REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO B  
D.2 REINCIDENCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3  

TOTAL DO GRUPOD  
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS  
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS  

(Localidade), 	de 	de 2016 

Carimbo, qualificaçao e assinatura do responsavel legal 

Centro Admunistrativo Julieta Alves Tumbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Fanas SIN- Bairro São Pedro C N P .3 07.705. 817/0001-04 

C 6 F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 -A, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

C - MODELO DE PLANILHA DE IMPOSTOS E TAXAS 
(cotocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF TOMADA DE PREOS N° 010/2016 

RELAcAO DE IMPOSTOS E TAXAS 

1155 -  -- --------------------------------------------- % 

2 7  PIS ------------------------------------------------% 

3 CORNS ------------------------------------------% 

4 CPRB (CASO DE DESONERAcAO DO INSS) -------% 

TOTAL DOS IMPOSTOS ------------------------- % 

Th 

(Localidade) 	de 	de 2016 

Carimbo qualificaçao e assinatura do responsavel legal 

9- 
 Centro Administratuvo Juheta Alves Timbo 

Rua Gennuniano Rodrigues de Farias S/N- Baurro São Pedro C N P J 07.705. 8 11710001-04,  

C G F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 
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D - MODELO DE coMposlçAo DA TAXA DE BDI 
(colocar em papel timbrado) 

A 	H 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF TOMADA DE PREOS NO 010/2016 

coMposlcAo DO BDI 

I ADMINIsTRAçA0 CENTRAL --------------% 

2 IMPOSTOS --------------------------------------- % 

21 155 - ---------- ----------- -----------------% 

22 P15 ---------------------------------------% 

23 COFINS- ------------------- - ------------ % 

2.4. CPRB (CASO DE DEsor'JERAcA0 DO INSS) --% 

3 GARANTIA -------------------------------------% 

4 RISCOS ------------------------------------------- % 

5 LUCRO ------------------------------------------% 

TOTAL DO BDI ----------------------------------% 

(Localidade) 	de 	de 2016 

Carimbo, qualificaçao e assinatura do responsavel legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C N P J 07.70S.817/0001-04 

C G F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 



C 
ESTADO DO CEARA 	 LSLJ 

o 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PLJBLICOS 

E - MODELO DE RELAcA0 DA EQLJIPE TECNICA 
(colocar em papal timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF TOMADA DE PREOS N° 010/2016 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a relaçao da equipe tecnica que se encarregara da CONTRATAQAO DE EMPRESA 
PARA EXECUAO DOS SERVIOS DE MANUTENcAO DO SISTEMA DE ILUMINAAO 
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, da referida Tomada de Preços 

RELAçA0 DA EQUIPE TECNICA 

• 	 Declaro que autorizo e estarel 
Item 	 Nome 	 Funçao 	Experiência 	disponivel para a execuçäo 

dos serviços 
01  

-.02- .- 
03 .,. 	 . 	 . 
04  

- 	 ____ 

• 	H 
(Localidade) 	de 	de 2016 

Carimbo qualificaçäo e assinatura do responsavel legal 

Centro Admin,strativo Julieta Alves Timbo 
Rua Germunuano Rodrigues de Farias S/N Bairro São Pedro C N P J 07.706.817/0001-o4 

C G F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 
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TAMBORL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

F - MODELO DE DEcLARAçA0 DE MICROEMPRESA OU EPP 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF TOMADA DE PREOS No 010/2016 

DECLARAçAO 

Th DECLARO sob as penas da Lei, sem prejuizo das sançOes e multas previstas neste ato 

convocatorio, que a empresa 	inscrita 	no 	CNPJ 	no 

e MICROEMPRESA/EPP nos termos do enquadramento previsto na Let 

Complementar 12312006 de 14 de dezembro de 2006 cujos termos declaro conhecer na Integra, 

estando apta, portanto a exercer o direito de preferencia no procethmento Iicitatorio na Modalidade 

Tomada de Preços no 010/2016 do Municipto de Tamboril, a reahza-se em 05 de Outubro de 2016, 

as 10h3Omtn 

(Localidade) 	de 	de 2016 

Carimbo, qualiuicaçao e assinatura do 
responsavel legal 

Centro Administrativo Juheta Alves Timbo 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Baurro São Pedro C N P J 07.705.817/0001-04 

C G F 06.920.201-0 FonelFax 031 88 3617 1888 
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:.s 	ESTADO DO CEARA 

TAMBOL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 	 ' 	-) 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

G - MODELO DE DEcLARAçA0 QUE NAO EMPREGA MENOR DE IDADE 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LlcrrAcAo 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF TOMADA DE PREOS No 010/2016 

DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART 
70  DA CONSTITUIçAO FEDERAL 

	

A 	Empresa 	inscrita 	no 	CNPJ 

por intermedia de seu representante legal, o Sr 

portador da Cedula de Identidade n. 1  	e CPF no 

DECLARA para Os devidos fins de direito especialmente para fins de 

prova em processo licitatorios na modalidade Tomada de Preços no 010/2016 junto ac Municipio de 

Tamboril, Estado do Ceara que em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9854, de 27110/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999 e ao inciso XXXIII do art 70 da Constituiçäo Federal, näo 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem emprega 

menores de,, ! 6 (dezesseis) anos em trabalho algum salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos 

Pelo que por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

Th 

(Localidade) 	de 	de 2016 

Carimbo, qualificaçao e assinatura do responsavel legal 

Centro Admunustrativo Juiieta Alves Timbo 
Rim Germunuano Rodrigues de Fanas SIN- Bairro Sao Pedro C N P J 07.705.81710001-04 

C G F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 


